
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista CEP: 50050-450 - Recife - PE 

COMISSÃO DE SAÚDE  

 

 

DA COMISSÃO DE SAÚDE SOBRE O PLO Nº 

246/2022, QUE ESTABELECE A “POLÍTICA DE 

PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO 

NAS ATIVIDADES DA CONSTRUÇÃO CIVIL”, 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DO RECIFE. 

PELA APROVAÇÃO. 

 

 

I - RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Saúde o Projeto de Lei Ordinária nº 246/2022, de 

autoria do vereador Alcides Teixeira Neto, para análise e emissão de parecer, nos 

termos do art. 116 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife, 

visando estabelecer a “Política de Prevenção de Acidentes de Trabalho nas Atividades 

da Construção Civil”, no âmbito do município do Recife. 

O Projeto de Lei em referência tramita sob o regime ordinário. 

Decorrido o prazo regimental sem apresentação de Emendas, designou-se a 

relatoria ao Vereador Tadeu Calheiros.  

 

II – PARECER DO RELATOR 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de suma importância, que objetiva 

estabelecer a “Política de Prevenção de Acidentes de Trabalho nas Atividades da 

Construção Civil”, no âmbito do município do Recife. 

 A Política de que trata a Proposição em análise tem por objetivo diminuir o 

número de acidentes de trabalho ocasionados pelas condições de precariedade e de 

improviso vivenciadas nas atividades da Construção Civil. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 N
at

ál
ia

 d
e 

M
en

ud
o.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
79

07
95

29
3/

22
26

2,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/3



 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista CEP: 50050-450 - Recife - PE 

Conforme explicitado pela autor do Projeto de Lei em comento, a Indústria da 

Construção Civil tem, nos últimos tempos, realçado a sua condição de uma das mais 

relevantes atividades da economia nacional, abrigando mais de cem mil empresas e 

empregando formalmente cerca de três milhões de pessoas. Em contrapartida, está 

entre os segmentos que apresentam os maiores índices de mortes, acidentes e 

doenças relacionadas ao trabalho, respondendo, igualmente, por significativa parcela 

do custo – estimado em aproximadamente R$ 70 bilhões – com que tais ocorrências 

oneram o Brasil a cada ano. 

Em face disso, o Projeto de Lei em análise possui como grande mérito 

estabelecer a “Política de Prevenção de Acidentes de Trabalho nas Atividades da 

Construção Civil”, no âmbito do município do Recife, visando diminuir o número de 

acidentes de trabalho ocasionados pelas condições de precariedade e de improviso 

vivenciadas nas atividades da Construção Civil. 

Destarte, é inegável a relevância social do projeto de lei sob análise. 

Saliente-se que os aspectos financeiro e jurídico desta Proposição deverão ser 

apreciados pelas respectivas comissões temáticas.  

 

III - CONCLUSÃO  

Ante o exposto, uma vez cumpridas as exigências previstas em lei e superados 

os trâmites regimentais, opina a Comissão de Saúde pela APROVAÇÃO do Projeto 

de Lei Ordinária nº 246/2022, de autoria do vereador Alcides Teixeira Neto. 

É o parecer. 

 

Recife, 05 de outubro de 2022. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife. 
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VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

VEREADOR TADEU CALHEIROS 

Vice-Presidente e Relator 

 

 

 

 

VEREADOR WILTON BRITO 

Membro Titular 

VEREADOR PAULO MUNIZ 

Membro Suplente 

VEREADOR FELIPE FRANCISMAR 

Membro Suplente 
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